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EDITAL pRBcÃo ELUrR rco pARA IlEGrsrRo DE PREÇOS N. " 00.010/2023-5

PRBAN,TBIJLO

O l\4unicípio do Aracati, através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, torna público
para ooúecimento dos interessados, que o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito
ldunicipal, que ora integra os- autos, estará realizando licitação para Registro de Preços na moclalidade de
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo maior percentuai tlc desõonto, para a-tenclimento clo objeto
desta licitação, confotme objeto descrito neste Eclitai, tudo cle conformidaclc coln as regms estipuladas 1a
Lei tf 10.520, de 1710712002, Decreto nu 3.555, de 08i08/2000, Decreto Fecleral no 10.024 de20l09l2}l9,
Decreto Municipal no 012 de 07 de fevereiro de2017, Lei Complementar n" 12312006 - Lci Geral cla
Microempresa, com as alterações da Lei Complernentar no 14712014, e legislação correlata aplicando-se,
subsidiariamente, no que couber, a Lei no 8.666193, de 21106193, col1l suas alterações, bem como pelas
norrnas contidas no presente Eclital e sells anexos.norrnas contrdas no ltal e sells anexos.

Orgtio Gerenciqdor: - Secretaria de Edu

Orgão (s) P ar ticipante (s ) ;

- Secretaria Municipal de Cidadania e Desenvolvimento Social;
- Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Desenvolvimento
Urbano;
- Secretaria Municipal de Saúde;
- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
- Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem Pública;
- Secretaria de Desenvolvimento Aqrário e Recursos Hídricos.

Dato e Hora de Início de
Re ce bim en ltt das Propos tas :

1611012023 - 10h00m

Dala e Hora de Térntino de
Recebimetnto clas Propostas :

2611012023 - 13h30m

I)ota e Hora da DisptÍa de
Lances: 2611012023 - 14h00m

Local clu Sessão: www.bllorÍa.br (acesso ldenti.ficado no link - licitações)
AÍ]Lg!!!r 4u fempo llorário Oficial de Brasília-DF
Iipol!9!!9144çyi9; Menor Item
Modo dc Disputa: Aberto e Fechado
Re gin rc de -F ornecirnento : Por Demancla
t'rw::tplüsl:L Raimundo AIex Barroso Ferreira

GLOSSÁRIO

§ Não havettdo expediente ou ocorrendo qualqucr fato superveniente que impeça a realizaçãodo cefiame
na data nurcacla, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
lllesnlo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
oontrário.

§ SernPre qlle as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de Edital, olr em
quaisquer cie seus anexos. terão os seguintes significados:

tc PIIIA: P refe itura Munic ipal de,4ra cat i/CD ;
tc X{E/EPP' À,Iicro entpresa / Entpresa cle Peqtrcno porte;
x DOE/DOA: Díório Oficial do Estado / Diário OJicial da União;
.c,SÀP; Sistema de Registro cle Preços;.c,SÀP; Sistema de Registro cle Preços; fd/,x TCE: Tribttnal de Contas do Estado do Ceqrá. UJhSí/rirJ
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, unliaia,
^^6 )^t^ , -^,.^:-:-^l:)^-1^ -- -^): -.-,) , /com csta rumicipalidacle, medicutÍe Ternto de Té ctt ic o- Oper ac ional e m y isor :

íà(p

@

V



}' a ra

ftB

A.

Licitações localizado no endereço constante clo preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos
GRATUITAMENTE, em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se
frzerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive paÍa a gravação do mésmo,
onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para efetuar, por escrito,
qualquer reclamação pertinente à falha na gravação dos arquivos ou poderá aàquiri-lo nos-endereços:
htto://municipios.tce.ce. gov.br/licitacoes / ryv{y.bl_!.ore.br,
S O cerlame será realizado por rneio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa
de Licltações e Leilõcs do Brasil - BLL: IL\ywJ21L9I&!g.

§ O enclereço para o envio de documentações será na Sede da Prefeitura à Rua Santos Dumont, 1146 -
Forius Brito, CEP: 62.800-00, Arocaíi, Esíado do Ceard.

1.0 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto: Seleção de melhor proposta üsando o Registro de Preço
para eventual aquisição de peças automotivas e máquinas pesada por linha dc montagem,
destinadas a manutenção dos veículos oÍiciais das diversas Secretarias clo Município de Aracati/CE.
1.2 - A licitação compreende em 01 (um) lote, conforme tabela constarÍe do Termo de Referência,
facuitando-se ao licitante a parlicipação de seu interesse
I'3 - O oritério de julgamento adotado será o Maior Pcrcentual de Desconto, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações clo objeto,

2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de recursos
especílicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à respectiva Secretaria
contratante.

3.0 _ DO CREDENCIAMENTO
3'1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.

3.3 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estíver sob falência, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja
crrmprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

3'5 - o licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de
Licitações do Brasil, até no mínirno uma hora antes cjo horário fixado no edital para o recebimento das
propostas.
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3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes docu
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a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente creden
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido
Licitações do Brasil. (ANEXO l!l)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ,

inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada".
Decreto 5.450/05 art.24 parágrafo 5e.

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, (ANEXO lV).

3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no

ANEXO Vlll, para fins de habílitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45
da LC 12312006.

4.0 _ DO REG(TLAMENTO OPERACI,ONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será couduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:

a) acornpanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimenlos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação clo proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visancio a aplicação de

penaliclades previstas na legislação.

5.0 - DO 'EMA LICIL
LEI,
5.1 - As pessoas jrrídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instnrmento de
mandato previsto no item 3.72 "a", com fimra reconhecjda, operador devidamente credenciado em
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de
prsços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
5.2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

pela

ç
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exigências de habilitação previstas no Edital.
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5.3 - O acesso do opera«lor ao pregão, para efeito de encamiúamento de proposta de pr@e lancç#/
sucessivos de preços, em nome <1o licitante, somente se dará mediante prévia definição de seúa |rivativâ.
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De
Licitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

-5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabiliclade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inercntes ao pregão eletrônico.

6.0 - DA PARTICIPACÃO NO PRDGÃO
6.1 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por rneio da digitação da seúa pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e sutisequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data
e horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagern emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
6.4 - Poderão participar cleste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação e que estejam dentro do limite na forma do item 3.1 cleste e<lital.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno poÍe, para as
socieda<les cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1 .488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006.
6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

6.6.1 - Proibidos de participar dc licitações c cclebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edilal e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

rcceber' citação e responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9" da Lei n' 8.666, de i993;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Organizações da Socieclade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n' 7 46 I 20 1 4-TCU-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa d. (f,'
Licitaçõcs do Brasil ou pelo e-mail qo_l6lq@túl,etg.h \-

7.0 - DA ÁPRESENTACÃO pA PROPOSTA E pOS pOCUMENTOS pE HABTLTTAÇÃO ,1
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os fi\f
docutnentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertaclo e o preço, até a( ll /l
dala e o hortrio estabelecidos para abertura <la sessão pública, quando, então, encerrar-se-á' I

«
autcmaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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**-çtffi"-r^,di7,2 - O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos ner

por meio de chave de acesso e seúa. \g--
7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1'
da LC no 723, de 2006.
7.4 - lncumbirá ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.
7.8 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens, a licitante fica ciente e anui com os
seguintes termos:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias;
b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7" daLein"lO.52Ol2OO2,
que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no ceÍame, em obediência
ao disposto no art. 4o, VII da Lei 1,0.52012002.

c) A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do
licitante.
a) Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e seus anexos.
b) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer
sanção criminal cabível.
c) Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada
ou substituí-la.
d) Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
e) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às nonnas e exigências
deste edital.

0 Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.
g) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos
seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

8.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,,dog
seguintescampos: ( \/

8.1.1 -Valorunitáriooupercentualdedesconto; íD
8.1.2-Marca; 11
8.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à esflecificação do Termo

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; ,aÀ ,.-#>" (
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, pÍazo de validade ou de ggrantig, número do

Âv. üragâo do Mar, 230, Centro, Aracati-CE * Brasil CÊP: 62800-00ü
(+55 88) 3421."1050 | {55 88) 3421"19451 www.aracati.ce.gov.br
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8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. N,.., . ü
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õ.1 - I ooas as especlncaçoes 0o obJeto contldas na proposta vlnculam a uontratada. §+- »8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencTáfliesç/
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

8.6 - O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo
de Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de
contratações públicas federais, quando paÍiciparem de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a Íiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.0 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompaúamento

em tempo real por todos os participantes.
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
9.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
9.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

9.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto.
9.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema. !
9.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances (l 

.

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de lYo (um *
por cento), do valor do item. Nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto no 10.024, de 20 de
setembro de20l9 e nos termos da Instrução Normativa SLTVMP n' 0312013.
9.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de l5 (quinze) minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o o período
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tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, frndo o qual será automaticamente
recepção de lances.
9.11 - Encerrado o pÍazo previsto no item anterior, o sistema abnrá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.1 1.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, aÍé o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema orclenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

9.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
9.13 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
9.19 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20 - Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encelrada a eÍapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.
9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na Íàixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.
9.22 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.23 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificaÇão,À ,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. \U
9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro po«lerá apresentar melhor of'erta. /,ãlas putu que se identifique aquela que primeiro po«lerá apresentar melhor of'erta. íÀ
9.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produtof / f
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizere- iur àd //L
margens de preferência, conforme regulamento. ,/ 'i
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9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
produzidos:

9.26.1- No país;

9.26.2 - Por empresas brasileiras;
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
9.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o menor preço, para que seja obtida
melltor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

9.28.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomparúada pelos demais
licitantes.

9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompaúada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.
9.29 - Após a negociação do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

1O.O - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
l0.l - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arÍ.7o e no § 9' do
art.26 do Decreto n.' 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máxinro fixado (Acórdão n" 145512078 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço rnanitbstamente
inexequíve1.

10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se rcalizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessidacte de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento cligital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além cle outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encanrinhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7 - O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aosl
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regulamentos técnicos pertinentes e nornas técnicas brasileiras aplicáveis, náo poÇérâ psçfruir da'
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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10.7.1 - Nessa hipótese, bem como em câso de inabilitação do licitante, as

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenclerá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste tsdital.

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes.
10.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n'
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

11.0 - DA HABILITAÇÃO
I 1.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu. gov.br/)

Il.l.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.2.1- Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de
fornecimento similares, dentre outros.

1 L 1.2.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
ll.l.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate Íicto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirrnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
I L3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

legalmente pennitidos.
11.5 - Se o licitante for a matriz, toclos os documentos deverão estar em nome da
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
própria natureza, comprovadamente, Íbrem emiticlos somente em nome da
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11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matnze filial com diferenças dàípnerorg.:'
documentos peftinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizàfão do
recolhimento dessas contribuições.
ll.6 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso clo
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
11.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela lnternet, ao Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através
de consultajunto ao respectivo site.
I 1.8 - Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da
licitação.
I 1.9 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade
coinciclindo com o período da paralisação e deverá, quando do término cla paralisação, sob pena cle ser
inabilitada superveniententente, enviar o documento à Conússão nas conclições de autenticação do item
I 1.6, para que seja apensado ao processo de licitação.
ll.7 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 1 1.6.
11.8 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,
acartetará, nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a
proposta ou o lance subsequente;
11,9 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.6.1 - HABILITAçÃO runÍOrc,e
I 1.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa

mercantil da Jnnta Comercial da sede da licitante;
I 1.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, Ilo caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus
administradores;

11.6.1.4 - lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de socieclades simples - exceto cooperativas
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

11.6.1.6 - Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompanludo dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria
conselheiros), consoante art. 47 dalei 5.764171;
c. Ata de fundação da cooperativa;
cl. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata da asserúleia que o aprovou;

ql,rvYvu, 
\

g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias. \
11.6.1.7 - Certidão Especifica, expedida pela Junta Comercial da Sede do Licitante, não

superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, comprovando todos os atos da empresa
(Inscrição, Enquadramento, alterações de dados, etc).

1 1.6,2 - QUALr FÚCAçÃO SCOXÔMÚCO-FTNANCETRA o
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11.6.2.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede
estando dispensadas da presente exigência as cooperativas enquadradas nos termos do Art. 34, da Lei
Federal n' I 1.488/2007.

11.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE e DLPA) do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do livro diário - estes termos
devidamente registrados na junta comercial-constando ainda, no balanço, o número do livro diário e das
folhas nos qttais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas ao
comprotnissos que terá que assumir caso the seja adjudicaclo o objeto licitado, comprovanclo através cle
cálculos dos segrrintes índices contábeis. Sendo vedado sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais qualrdo encerrados a mais de 03 ('Irês).

11.6.2.3 - O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço
Patrimorrial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conÍbrme
art.l.l79 §25 do Código Civil e artigo l8-4, § l'da Lei Complementar n" 12312006, entretanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual).

11.6.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período existência da sociedade;

11.6.2.5 - É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
11.6.2.6 - Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice resultantes da

aplicação da seguinte fórmula:

A) Índice de Endividamento Total (IET)
IET: Exigível Total + Ativo Total < 0,50
B) Indice de Liquidez Conente (ILC)
ILC : Ativo Circulante + Passivo Circulante > 1,00
C) Índice de Liquidez Geral (ILG)
ILG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Exigível a Longo Prazo) > 1,00;

11.6.3 - QUALTFTCAÇÃO TECNTCA
11.6.3.1 - Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoasjuríclicas de direito público ou privado.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de
Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encamiúado à

Procuradoria Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e conlprovado o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

11.6.3.2 - Ainda com relação a comprovação de aptidão de que trata o item anterior, a
licitante deverá apresentar atestado compatível em quantidades de no mínimo 50% daquela estabelecida
no termo de referência, coÍrespondente ao somatório dos itens arrematados.

11.6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente

ativa;
11.6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver

relativo ao domicílio ou secle da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

ffi
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11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal d"lll(

domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na fonna daleí; UT) *rÁ ôl /Ã V
11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda

domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, na fonna da lei;
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11.6.4.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao

Tempo de Serviço (FGTS), dernonstrando situação regular no cumprimento
instituídos por lei;

11.6.4.4.1 - No caso cle Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos
documentos relativos ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:

a. DECLARAÇAO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido
ou comercializado por ela própria através de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da
licitação e executar o contrato caso seja vencedora.
c. RELAÇAO DOS COOPERADOS que protluzirão ou comercializaráo o objeto da
licitação discriminado, comprovando através de documento a data de ingresso de cada
um deles na cooperativa.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
rnediante a apresentação de certidão negativa, nos temros do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
1 1.7 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que
atenda a todas as demais exigências do edital.

11.7.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação,
11.8 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regrúaridade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a reg'tlaização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério cla administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
11.9 - A não-regularizaçáo fiscal e traballústa no prazo previsto no subitem anterior acanetará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo paÍaregularização.
11.10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
I 1 .l I - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisqner
dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.
ll.l2 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n5 723, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
súsequente.
11.13 - O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro
iten/lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item/lote em qlle venceu às do item/lote em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

ll.13.l - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitaçãq\§
recairá sobre o(s) item(ns)/Lote(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) rufiái"ni.ir) n;;;67
habilitação do licitante nos remanescentes. \
I 1 .14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado \vencedor. aV\
11.15-DemaisExigências: 

! 1t í,,..! . 1 l[[/
11'15.1 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que sob as sanções administratiuu[.fu
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou '
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, conforme a o
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ll.l5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que cumpre com todos os requisitos de habilitação,
com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, conforme anexo VI;
11.15.3 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que cumpre a proibição prevista no Inciso XXXII
do artigo 7e da constituição federal, combinado com o inciso V do artigo 27 Lei ns. 8.66693, ou seja, de
que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos ern atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de
trabalho cle menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado
neste edital, em papel da própria ernpresa, contenclo o carimbo ou impresso identificador clo CNPJ/MF da
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem
assinou, conforme anexo VII;
11.15.4 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação
como (microempresc ou empresa de pequeno porte ou cooperaíiva na fornta do Art. 34, Lei Federal no
11.488/200n, nos termos do art.3'da Lei Complementar n" 123106, e nem possui quaisquer dos
impedimentos do § 4o do art. citado, estaudo apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
arts.42 a49 da Lei Complementar n'.123106 e Lei Complementar no 147114, conforme anexo VIII;
ll.l5.5 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que não integra nosso corpo social, nem nosso
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da
Administração Municipal, conforme anexo IX;
11.5.6 - Declaração expressa do responsável legal do licitante de que sob as sanções administrativas
cabíveis, inclusive as crirninais e sob as penas da lei, que toda documentação anexacla ao sistema são
autênticas, conforme anexo X;

I2.O - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
l2.l - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada via sistema ou via e-mail
pregão.aracatit'@gmail.com no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

12.1.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou selr representante legal.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
12.2 - A proposta final deverá ser documentatla nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1 -'fodas as especificações clo objeto contidas na proposta, tais como rnarca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n, 8.666193).

12.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
prevalecerão estes últimos.
12.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena cle desclassificação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. n
12.6 'As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares d7'
estarão disponíveis na intemet, após a homologação. (lr-
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a Licitante será clrclarada vencedoro, " 

Y
os presentes à sessão serão comunicaclos.
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l3.l - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regúaizaçÃo fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínirno 20
(r'inte) núnutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio,do
sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentaclamente.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13,2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse clireito.

13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente Íerâ, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões tambérn pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa dc seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista fi'anqueada aos interessados, no enclereço constante
neste Edital.

14.0 - DA(SI DILIGENCIA(S)
l4.l 'Após declarado vencedor, a Administração nomeará funcionário competente para realização cle
Diligência na sede da errrpresa a fim de fazer a averiguação em relação ao funcionamento da empresa, na
qual a mesma tenha capacidade de atender as demandas do município. O funcionário nomeado deverá
comunicar por ofício o dia da Diligência em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada.

15.0 - DÁ YEABERTURA DA SESSÃO ?UBLTCA
15.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repeti«los os atos anulados c os que dele dependam.

15.1.2, - Quando houver eITo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização Íiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §l'da LC n'12312006. Nessas hipóteses, seráo
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao enceramento da etapa de lances.
15.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.I - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do proceclimento licitatório.

16,0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO
16.l - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
allresenta<1os.

16.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos
homologará o procedimento licitatório.
16.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no
interesse da Administração e mediante fundarnentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o
direito de reclamação ou indenizaçáo.

I7.O DA T-OKMALIZAÇÃO DÁ ATA DD REGISTRO DE PREÇOS - ARP
iten\ a se.

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
após a regular decisão dos recursos

praticados, a autoridade competente
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17.1 - Homologado o rcsultado do Pregão, respeitada a ordem de classiÍicação dos
será(ão) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro
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edital, que aperfeiçoará o conrpromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidas, que
observará os termos do Decreto Municipal no 012 de 07 de fevereiro de 2017, cla Lei n3 8.666193, da Lei
n.' 10.520/02, e demais norrnas do edital desse procedimento licitatório.
17 .l.l - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da
Registro de Preços que a critério da Administração poderá ser prorrogada
do inciso III do §3" do art. 15 da Lei n'8.666193.
17.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes informações:

a) identificação do processo;
b) caracterização do objeto;
c) identificação clas empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos

produtos, quantidade, marca, preço unitár'io e total, quando for o caso;
e) rlireitos e responsabilidades clas partes;
f) demais condições atinentes à execução do serviço.

17.3 - A Ata de Registro de Preços será lawada em tantas vias quanto forem as empresas classificadas.
I7.4 - A licitante que tenha o seu preço registrado será <lenominado beneficiária da Ata de Registro de
Preços - ARP.
17.5 - A Convocação de que trata o item 16.l deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias
itteis, prorrogável por igual período desde que ocoÍra motivo justiÍicado e aceito pela Administração, sob
pena, cle decair o direito à beneficência da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas
no disposto no art. 87 da Lei n" 8.666193.
17.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a
ela acljudicado, com integral obediência às normas avençadas em relação aos elementos propostos, a
responder pelo cumprimento da proposta apresentada.
17.7 -Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Ata de Registro de
Preços, ou quando a mesma não apresentar justificativa, a Administração adotará as providências cabíveis
à imposição de sanção, bem como convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de
classificação , para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata
de Registro de Preços.
17.8 - Na convocação das licitantes remanescentes, será observacla a classificação final da sessão
originária do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja
validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data darealizaçã,o do Pregão.
17.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Administração não ficará obrigada a efetivar as contratações
que dela poderiam advir, ficando-lhe Íacultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa
às licitações.
17.10 - A contratação da empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á pelo
Termo Contratrml.
l7.ll - Durante a validade da Ata de Registro de Preços a empresa beneficiária não poderá alegar a
indisponibilidade de fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sanções previstas
no presente Edital.
17.12 - A Unidade Administrativa promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Registro
cte Preços - ARP.

18.0 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
18.1 - A Ata do Registro de Preços poclerá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no
Decreto Municipal no 012 de 07 de fevereiro de 2017, da Lei n! 8.666193, da Lei n.' 10.520/02, e dernais r z
nornas do edital desse procedimento licitatório. V

18.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução I

daqueles praticados no mercado, ou de fato qr,re eleve o custo dos bens registrados, cabendo a ,

Administração, promover as necessárias negociações junto à(s) Beneficiária(s) da ARP. ,,.
18.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se sup{or
praticado no mercado, a Administração deverá: Mú ^18.2.1 - Convocar a empresa adjudicatária,paÍanegociar a adequada redução do preçdl ry
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18.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do cornpromisso assumido, caso se frustre essa
18.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

18.3 - Quando o preço de metcado tornar-se superior ao registrado e a Beneficiária da ARP, mediante
requerimento fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso. a Administração
poderá:

18.3.1 - Liberar a Beneficiária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apurar
falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos apresentados e se
a comunicação ocorrer antes do início da execução do contrato;

18.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visando igual oportunidade de negociação.
18.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará a revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis paÍa a obtenção de contratação mais vantajosa.

I9.O DO CANCELAMENTO DA ATA.DE REGISTRO DE PRECOS
19.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito:

19.1.1 - Pela administração quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata cle Registro de Preços;
b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na exe<;ução do sewiço, a

critério da administração;
c) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; e a

Beneficiária da ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justiticado pela

administração;
19.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada
a ocorrência das hipóteses previstas nos arts. 77 e78 e na forma dos arts. 79 e 80 da Lei Irederal 8.666193.
18.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceita as
razões do pedido.
19.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por corresponclência com aviso cle
recebimento, juntanclo-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços.

19.4.1 - No caso de ser inacessivel ou ignorado o endereço da Beneficiária da ARP, a comunicação
scrá feita mediante publicação no órgão de diwlgação oficial do Município, considerando-se cancelado o
registro na data da publicação oficial.

2O.O - DO CONTRÁTO
20.1 - Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação,
será firmado Termo de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas
partes no prazo cle 05 (cinco) dias úteis, a partir da data cle recebimento da convocação cncamiúada à
licitante vencedora;
20.2 - Altemativamente à convocação para comparecerperante o órgão ou entidade paÍaa assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encamiúáJo para
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)
ou tneio eletrôtúco, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poclerá ser proffogado, por igual período, por
solicitação justifioada do adjudicatário e aceita pela Administração.
20.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento /\?
equivalente, àecorrentes desta licitaçãó, iomente será analisacla se apresentada antes d; ãeí.* ã;;;;; §-/
para tal e devidamente fundamentada; ',,

20.4 - O prazo de vigência da contratação, quando couber será de 12 (doze) meses. Nota tsxplicativa:
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes

A\.

:Acontratação sejam integralmente empenhadas até 3l de dezembro, paÍa fins de inscriçâo çÍn restos
pagaÍ, conforme Orientação Normativa AGU no 39, de t3lt2l20tt; ,4 ffi a0 
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20.5 -Se a Adjudi catáiainjustificadamente recusar-se a assinar o'Contrato, poderá ,.r.onrffia"*f+lr3Íí§i
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feita a negociação, r.\{,Acátu'à'-'.")r'
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação)\eml
prejuízo das sanções previstas neste Edital e d.as clemais cominações legais;
20.6 - A execução contratual será acomparúada e fiscalizada por Agente Público especialmente
designado para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido to art. 67,
da Lei Federal n'8.66611993, a ser informado quando da lawatura do instrumento contratual.

21.0-W
2l.l - Os preços registrados não sofrerão reajuste clurante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do item 17.1 deste edital, utilizando a variação cle índiccs oficiais à época do
reajuste.

22.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arroladas na Ata de Registro de Preços e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

23,0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
23.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas na Ata de Registro de Preços e na Minuta
Contratual, anexo deste edital.

24.0 - DA EXECUÇ,íO E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBTETO
24.1 - Os critérios de recebimeuto e aceitação do objeto estão previstos no termo de Referência na Ata <le

Registro de Preços e na Minuta Conlratual, anexo deste edital.

25.0 - DO PAGÁMENTO
25.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
25.2 - Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
25.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto aos impostos
referido regirne;
25.4 - O pagamento será efetuaclo por meio de tmnsferência bancária
estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
25.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa quc venha a ser efetuada pela
Contralada, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
25.6 - A Liberação do pagamento f,rca conrlicionada à apresentação de documentos ern originais,
xerocó1:ia acompaúadas dos originais on de xerooópia autenticada, da regularidade para com as
Fazendas Federal (CND Tributos Fedcrais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND
Tributos Municipais) e trabalhista (CND Trabalhista);
25.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de cornpensação
firunceira por atraso de pagamento.

26,0 - DA SUBCONTRATAÇÃA DE TERCEIROS A
destecontrato,bemcomoacessãooutransferê""iu/[/\

a terceiros. / -/_) U

instittrído pelo Art. 12' da Lei
e contribuições abrangidos pelo

em conta corrente, na agêucia e

&
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PREFEITURA DO

pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

ARACATI
ÁLEGRIÀ D[ SER ARÀCATIENSE

27.1 - A critério da Aclministração e conformt; o caso poderá ser exigido prestação «1e

contratação visando à segurança da execução clo contrato e eventuais alterações.

28.0 - DÁS PENAIIDADES E SÁNCÕES ÁDII,TINISTRATIVAS
2i.1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

29.0 - po PEDIDO pE ESCLARECIMENTO E IM?UGNAÇÃO:
29.1 _ ESCLARECIMENTO:
29.1.1 - Os pedidos de esclarecimeutos referentes ao presente edital e seus alrexos, dcverão ser

enviaclos para o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública,
exclusivamente através do meio eletrônico: pregão.aracati('rD,smail.com, identificando o número dc,
pregão.

29.1.2 - O pregoeiro responderá aos
contado da data de recebimento clo pedido, e

elaboração do edital e dos anexos;
29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
29.1 .4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os particripantes e a adrninistração.

29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão piülica, qualquer
pessoa poderá irnpugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizacla, na sala de
licitações da Prefeitura, situada no endereço constante tlo preâmbulo deste edital ou através do meio
eletrônico: pregão.aracati(@,gmzril.com, que preenclnm os seguintes requisitos:

29.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
29.2.1.2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do clocumento de identificação,
dentro do pmzo editalício;
29.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificações;

29.2.2 - Cjaberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus
anexos, decidir sobre a impugpação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebirnento
da impugnação;

29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas;

29.2.4 - Não serão acolhidas as irnpugnações imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou
subscritas por representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame;
29.2.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

30.0 - pAS DrsPosICÕES GERATS .x-.
lr0.l - Todas as <le«rlaráçOes exigidas ,reste edital deverão ser assinadas por representante legal da licitantc, V/'
e a não apresentação das declarações exigidas neste edital a licitante será inabilitada. \
30.2 - Os anexos oferecidos pela adrninistração são apenas para orientação a Licitante rrão havendo a ',,

necessidade de serem reproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometer o entendimento do que

ff.% ;";;;;;;; ;;; ;;;"; 
" ;;il; _ffi ;:;:::;afr_promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do'-/
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29.2 * IMPUGIYACÁO:

ofertado, tretn como solicitar a elaboração cle pareceres técnicos destinados a funda ,/§
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30.4 - Qualquer modificação no Edital exige diwrlgação pelo mesmo instrumento de
§e <leu o texto original, reabrindo-se o prazo irúcialmente estabelecido,
inquestiorravelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

exceto quando,

30.5 - Não serão considerados molivos para desclassificação as simples omissões (não essenciais) ou
erros materiais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos das demais
licitantes, sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.
30.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o clo vencimento. Só se iniciam e vencern os prazos em dias de expediente na Administração.
30.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará <lireito à contratação.
30.8 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público decorrente dc fato
superveniente devidamente comprovada, ou anlrlada, no todo ou em parte, por ilegalidacle, de oficio ou
por provocação de terceiros, mediante parecer cscrito c clevidamente fundamentado.
30.9 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes cla Lei no 10.520, de l7l07l2OO2,
Decreto no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal no 10.024 de2010912019, Decreto Municipal n" 012 de
07 cle fevereiro de 2017,Lei Complementar no 12312006 - Lei Geral da I\{icroempresa, com as alterações
da Lei Complementar no 14712014, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariarnente, no que couber, a
Lci no 8.666193, de21106193, com suas alterações.
30.10 - O foro para clirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Aracati/CE, com
exclusão de qualquer outro.
30.1 I - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Tenno de Referência;
ANEXO lI - Modelo de Proposta;
ANEXO III - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO IV - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO V - Declaração de Inidoneidade;
ANEXO VI - Declaração de Curnprimento de Habilitação;
ANEXO VII -- Declaração Mcnor de Idade;
ANEXO VIII - Declaração ME/EPP;
ANBXO IX - Declaração de Vínculo;
ANEXO X - Declaração de Autenticidade dos Documentos;
ANEXO XI - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANBXO XII - Minuta do Contrato;
ANEXO XIII - Declaração cle Impedimento de Participaçâo de Consórcio.

Aracati/CE, 02. de outubro de2023.

Ana ta Mello
Secretária nicipal de Educação

CIENTES E DE ACORDO:

ah
R^uL(üítM-cosrA

Ordenador de Despesa da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano

PREFEITURÂ

ARACA
ALIGRIA DE SERARACATI

tr SILVA DOS

Ordenador de da Secretaria Municipal
de Cidadania e viurento Social

d;ít::



PREFETTURA DO

CRISTIANB ARAÚJO
Secretária Municipal

ELVYSON
Secretário de

GOMES
eLazer

«-M
Secretário de Desenvolvimento Agrário e

Recursos Hídricos

ARACAT
ALEGRTA D! SER

WERISI,EIK I'ONTES MATIAS
Cidadã e Ordem Pública

t'04,a

íà(v


